
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 22 de Maio de 2021 – 11 
no uso de suas atribuições, designa HumBErto coELHo cAvAL-
cANti, MASP 1146382-5, titular do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 CI1100407, para responder pela Diretoria de Contabilidade 
e Finanças da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a BárBArA BArroS 
BotEGA, diretora  da Superintendência de Atração de Investimentos 
e Estímulo à Exportação, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
CI1100105 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA FLáviA FErrEirA DorNAS, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 Su1100499, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GrAZiELLi APArEciDA GoNÇALo DE ArAÚJo, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-3 Su1101146, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, designa criStiANE torrES mAiA 
DE cArvALHo, MASP 1300476-7, titular do cargo de provimento 
em comissão DAD-9 JD1100093, para responder pela Subsecreta-
ria de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 19/05/2021 
a 17/06/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KELLEN SiLvA SENrA 
NuNES, MASP 1175108-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1100830 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
12/05/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAELE DEmArQuE DoS 
ANJoS FErrAZ, MASP 1152937-7, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 ED1100462 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NuBiA tEixEirA 
DA coStA, MASP 1370282-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 ED1100231 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
20/05/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roGEriA cHAvES tEixEirA 
ottoNi, MASP 955605-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1101035 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DArLAN oLivEirA DA SiLvA, MASP 1381328-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 ED1100830, de recrutamento limi-
tado,  para dirigir a Diretoria Educacional A SrE Metropolitana C da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DiANA cArLA PimENtEL mirANDA, MASP 1292381-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100462, de recruta-
mento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, rAFAELE DEmArQuE DoS ANJoS FErrAZ, 
MASP 1152937-7, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101035, de recrutamento limitado,  para dirigir a Diretoria de Pes-
soal - SrE Manhuaçu da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão - SEPLAG, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica 
nº 30 .016/19:  
ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIvEIrA, MASP 1033813-5, GESTOr 
DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLICAS, CÓDIGO GTOP .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional do 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão a disposição do Departamento de Edificações e Estra-
das de rodagem do Estado de Minas Gerais - DErMG, em prorroga-
ção, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cedente, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº 27/2021:  
JOSÉ MArCOS DE SOuZA, MASP 358 .655-9, AGENTE GOvEr-
NAMENTAL (AGOv) .  

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002,convalida, a fim de regularizar a situação funcional do 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão a disposição do Departamento de Edificações e Estra-
das de rodagem do Estado de Minas Gerais - DErMG, em prorroga-
ção, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cedente, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº 25/2021:  
WALMIr CArLOS COrrEA SILvEIrA, MASP 362 .866-6, 
AGENTE GOvErNAMENTAL (AGOv) .

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DErMG), de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, 
conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 27/2021, para regulari-
zar situação funcional:  
JOSÉ MArCOS DE SOuZA, MASP 358 .655-9, AGENTE GOvEr-
NAMENTAL (AGOv) .  
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DErMG), de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, 
conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 25/2021, para regulari-
zar situação funcional:  
WALMIr CArLOS COrrEA SILvEIrA, MASP 362 .866-6, 
AGENTE GOvErNAMENTAL (AGOv) .  

Pela Fundação João Pinheiro

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/03/2018, pelo qual SimoNE DE ArAÚJo mirANDA, MASP 
1258489-2, lotada na Fundação João Pinheiro, foi colocada à dispo-
sição da FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS-FuNED, de 01/01/2018 a 
31/12/2018, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/03/2019, pelo qual SimoNE DE ArAÚJo mirANDA, MASP 
1258489-2, lotada na Fundação João Pinheiro, foi colocada à dispo-
sição da FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS-FuNED, de 01/01/2019 a 
31/12/2019, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
26/11/2019, pelo qual SimoNE DE ArAÚJo mirANDA, MASP 
1258489-2, lotada na Fundação João Pinheiro, foi colocada à dispo-
sição da FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS-FuNED, de 01/01/2020 a 
31/12/2020, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional .

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada lotada na Fundação João Pinheiro a 
disposição da FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS- FuNED, de 1/1/2018 
a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 
Cooperação Técnica nº FJP/PJ-085/2021, FJP/PJ-086/2021 e FJP/
PJ-087/2021:  
SIMONE DE ArAÚJO MIrANDA, MASP 1258489-2 .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (DOIS) ANOS à servidora roSiLENE DurAES 
PErEirA, MASP 345809-8, EEB II I - ADM . 1, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação .
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 rESOLuÇÃO CGE Nº20, 20 DE MAIO DE 2021 . 
 revoga as instruções normativas e resoluções que menciona . 
O CONTrOLADOr-GErAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhes confere o art . 93 da Constituição do Estado, considerando as 
disposições dos artigos 48, inciso II, 49 a 52 da Lei Estadual nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019 e o art . 16 do Decreto Estadual nº 47 .774, de 
03 de dezembro de 2019, considerando a necessidade de revogar ins-
truções normativas, manuais de auditoria e resoluções, considerando 
as diretrizes estabelecidas na resolução CGE nº 09, de 02 de abril de 
2020, que aprovou a diretrizes técnicas para a prestação de serviços de 
consultoria, da atividade de auditoria interna governamental; na reso-
lução CGE nº 22, e 19 de junho de 2020, que aprova a Instrução Nor-
mativa CGE/AuGE nº 3/2020, que disciplina a sistemática para quan-
tificação e registro dos benefícios decorrentes de atividade de auditoria 
interna governamental, demais normas de auditoria vigentes; na reso-
lução CGE nº 24, de 17 de julho de 2020, que aprovou a Instrução Nor-
mativa nº 04/2020, que estabeleceu as orientações técnicas da atividade 
de auditoria interna governamental do Poder Executivo Estadual; na 
resolução CGE nº 13, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre a ati-
vidade de Auditoria Contínua no âmbito da Auditoria-Geral e constitui 
comissão permanente para sua implementação, execução, dissemina-
ção e institucionalização; e, na resolução CGE nº 15, de abril de 2021, 
que estabeleceu o sistema de auditoria e-Aud como ferramenta de pro-
cesso de trabalho a atividade de Auditoria Interna Governamental;
rESOLvE:
 Art . 1º - revogar as seguintes instruções normativas, manuais e resolu-
ção da Controladoria-Geral do Estado:
 I -Instrução Normativa nº 01/2007, de 04 de junho de 2007, e Instrução 
Normativa nº 002/2007, de 28 de junho de 2007, que aprovou o Manual 
de Procedimentos para utilização de Indicadores de Auditoria Opera-
cional a ser aplicado pelas unidades de Auditoria Setorial e seccional 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo;
 II -Instrução Normativa nº 06/2008, de 29 de dezembro de 2008, que 
aprovou o manual de procedimentos para auditorias especiais e ação de 
prevenção e combate à corrupção;
 III -Instrução Normativa nº 003/2009, de 26 de junho de 2009, que 
aprovou o roteiro de Auditoria para Avaliação dos Atos de Admissão e 
de Disposição de Pessoal na Administração Direta, Autarquias e Funda-
ções Públicas do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais;
 Iv -Instrução Normativa nº 01/2011, que determinou os procedimen-
tos para codificação de processos e relatórios de auditoria emitidos no 
âmbito do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo;
 v - resolução AuGE Nº 001/2009, que dispõe sobre as condições 
gerais para o credenciamento de auditorias externas independentes para 
a prestação de serviços aos Órgãos e Entidades do Poder Executivo 
Estadual e às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPs), com base no disposto no art . 50, do Decreto nº 44 .914, de 03 
de outubro de 2008 e alterações posteriores; e,
 vI - resolução AuGE N° 006/2009, que instituiu equipe técnica 
para Gestão do Cadastro Geral de Auditorias Externas Independentes 
(CAEx) .
 Art . 2º -Esta resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 20 de maio de 2021 . 
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

 Controlador-Geral do Estado 

INSTruÇÃO DE SErvIÇO AuGE/CGE Nº 01/2021
 A Auditoria-Geral da Controladoria-Geral do Estado, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art . 16, inciso xII, do Decreto nº 47 .774, de 
3 de dezembro de 2019, considerando a necessidade derevogar instru-
ções de serviços,em vista dasdiretrizes estabelecidas:
 na resolução CGE nº 09, de 02 de abril de 2020,que aprovaa Instru-
ção Normativa CGE/AuGE Nº 01/2020,que aprovaa diretrizes técnicas 
para a prestação de serviços de consultoria, da atividade de auditoria 
interna governamental;
 na resolução CGE nº 22, e 19 de junho de 2020, que aprova a Instru-
ção Normativa CGE/AuGE nº 3/2020, que disciplina a sistemática para 
quantificação e registro dos benefícios decorrentes de atividade de audi-
toria interna governamental, demais normas de auditoria vigentes;
 na resolução CGE nº 24, de 17 de julho de 2020, que aprovaa Ins-
trução Normativa nº 04/2020, que estabeleceu as orientações técnicas 
da atividade de auditoria interna governamental do Poder Executivo 
Estadual;
 naresolução CGE nº 01, de 06 de janeiro de 2021, alterada pelareso-
lução CGE nº 13, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre a atividade 
de Auditoria Contínua no âmbito da Auditoria-Geral e constitui comis-
são permanente para sua implementação, execução, disseminação e ins-
titucionalização; e,
 na resolução CGE nº 15, de abril de 2021, estabelece o sistema de 
auditoria e-Aud como ferramenta de processo de trabalho da atividade 
de Auditoria Interna Governamental no âmbito da Auditoria-Geral e 
das Controladorias Setoriais e Seccionais;
 rESOLvE:
 Art . 1º Ficam revogados os seguintes atos normativos:
 I – Instrução de Serviços nº 04/2004/SCAO/AuGE, de 29 de junho 
de 2004, que trata dos procedimentos de avaliação e certificação do 
registro, controle e apuração de frequência dos servidores públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais, prevista no art . 27 da resolução SEPLAG 
nº 10/2004;
 II – Instrução de Serviço nº 6/2005/SCAO/AuGE, de 29 de julho de 
2005, que trata dos procedimentos de auditoria para elaboração do 
relatório de Apuração do Impacto Financeiro – rAIF;
 III – Instrução de Serviço nº 002/2008/SCAO/AuGE, que trata dos 
procedimentos para o monitoramento sistemático da execução orça-
mentária e financeira anual em relação aos parâmetros pré-estabeleci-
dos pelos Indicadores de Auditoria Operacional implantados, através 
da utilização do SINAu – Sistema Informatizado de Indicadores de 
Auditoria e dos seus manuais, aprovados, respectivamente, pelas Ins-
truções Normativas n° 001, de 04 de junho de 2007 e 002, de 28 de 
junho de 2007;
 Iv – Instrução de Serviços nº 02/2011/SCG/CGE, de 05 de outubro 
de 2011, que trata de procedimentos de comunicação das constatações 
verificadas durante a execução de trabalho de auditoria, em cumpri-
mento ao disposto no art . 1º da resolução CGE nº 18/2011, revogada 
pela resolução CGE nº 24, de 17 de julho de 2020;
 v - Instrução de Serviço nº 02/2012/SCG/CGE, de 29 de junho de 
2012, que trata dos procedimentos destinados a subsidiar as unidades 
de auditoria das Controladorias Setoriais e Seccionais das Secretarias 
de Estado, órgãos autônomos, autarquias e fundações do Poder Execu-
tivo de acompanhamento das medidas previstas no Decreto nº 45 .583, 
de 08/04/2011, que visam à manutenção e ao restabelecimento da regu-
laridade jurídica, fiscal, econômico-financeira e administrativa;
 vI – Instrução de Serviços nº 01/2017/AuGE/CGE, que trata das 
orientações cumprimento do inciso vII do art . 10 da Instrução Norma-
tiva do TCE-MG 14, de 14 de dezembro de 2011, do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais .
 Art .2º . Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação .

 Belo Horizonte, 19 de maio de 2021 .
Luciana Cássia Nogueira

 Auditora-Geral daControladoria-Geral do Estado de Minas Gerais
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA
rEGISTrA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADO-
rIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, 
de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, à Masp 345 .587-0, 
Moises Paulo de Sousa Leão, a partir de 17 .05 .2021 . Aposentadoria: 
voluntária/Transição/PEDáGIO INTEGrAL/PArIDADE (Ingresso 
até 16 .12 .1998): artigo 147, §2º, inciso I, e § 3º, inciso I, §5º do ADCT, 
incluído pela EC 104/20 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DIrETOrIA-GErAL
FÉrIAS-PrÊMIO – CONCESSÃO
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do §4º 
do art . 31, da CE/89, à:
MASP 1 .127 .797-7, Edgar Seith Zambrana, cargo/função pública Pro-
curador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
06 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1 .128 .379-3, Fernando Salzer e Silva, cargo/função pública Pro-
curador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
28 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1 .128 .420-5, André Sales Moreira, cargo/função pública Pro-
curador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
28 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1 .128 .631-7, Ana Carolina Oliveira Gomes Paiva, cargo/função 
pública Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 28 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complemen-
tar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1 .130 .164-5, rogério Antônio Bernachi, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 06 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1 .133 .067-7, Claudemiro de Jesus Ladeira, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 28 .01 .2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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ouvidoria-Geral 
do Estado

Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
POrTArIA OGE Nº 01, DE 20 DE MAIO DE 2020

Designa a Encarregada pelo Tratamento de Dados no âmbito da Ouvi-
doria-Geral do Estado de Minas Gerais . 
A OuvIDOrA-GErAL DO ESTADO, no uso das atribuições previs-
tas no inciso III, §1º, do art . 93 da Constituição do Estado, na Lei Esta-
dual nº 15 .298, de 6 de agosto de 2004 e no Decreto Estadual nº 47 .740, 
de 21 de outubro de 2019, e em cumprimento à Lei Federal nº 13 .709, 
de 14 de agosto de 2018, rESOLvE:
Art . 1º – Designar a servidora Juliana Maron Ferreira, MaSP . 
1 .164 .746-8, como Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no 
âmbito da Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais (OGE/MG), nos 
termos do art . 5º e art . 41 da Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) .
§1º – A Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais também será 
responsável pela proteção desses dados no âmbito da OGE/MG .
§2º – A Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais será apoiada, 
no couber, pelo Grupo de Trabalho instituído pela resolução OGE nº 
12, de 11 de setembro de 2020 .
Art . 2º – As funções de Encarregada pelo Tratamento de Dados Pesso-
ais serão realizadas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo e 
sua atuação não ensejará acréscimo em sua remuneração .
Art . 3º – As funções da Encarregada pelo Tratamento de Dados Pesso-
ais, conforme consta no art . 41, §2º da Lei Geral de Proteção de Dados, 
consistem em:
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclareci-
mentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das 
práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e
Iv - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 
estabelecidas em normas complementares .
Art . 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de maio de 2021 .
Simone Deoud Siqueira

Ouvidora-Geral do Estado de Minas Gerais
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ATO 06, DE 21 DE MAIO DE 2021 .
O Chefe de Gabinete, no uso da competência delegada pela resolução 
OGE nº 15/2019, publicada em 20/12/2019, AuTOrIZA AFASTA-
MENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos da resolu-
ção SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora:
MaSP 1128062-5, MArIA ELISA BrAZ BArBOSA, por 30 dias, 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 25/05/2021 .

Evandro Oliveira Neiva - Chefe de Gabinete
Belo Horizonte
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATO DO DEFENSOr PÚBLICO GErAL  N .166/2021

O DEFENSOr PÚBLICO GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 99 da Lei Complemen-
tar n . 65, de 16 de janeiro de 2003, e em conformidade com o disposto 
na Deliberação n . 005/2005, designa os Defensores (as) Públicos (as) 
EvELYN MArIA PErEIrA SANTA BárBArA – MADEP: 131-D/
MG, MárCIO TEIxEIrA BrETAS- MADEP 0184D/MG e CLAu-
DIO FArIA LEITE - MADEP 0763D/MG, para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a comissão processante encarregada de conduzir 
o processo administrativo disciplinar n . 1108 .1507 .2019 .0 .004 .

Belo Horizonte, 21 de maio de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral 
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
POrTArIA CGE Nº 09/2021

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe confere o art . 10, § 4º da Lei nº 12 .846, de 2013, tendo em vista os motivos apresen-
tados pelos Presidentes de Comissão dos Processos Administrativos de responsabilização de Pessoas Jurídicas instaurados pelas portarias a seguir 
indicadas, rESOLvE prorrogar o prazo das Comissões Processantes, devendo os trabalhos serem concluídos no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias:

PAr nº Instauração - Portarias 
CGE nº / Publicações Prorrogação - Portarias CGE n° / Publicações

04/2017 14/2017, 31-5-2017 24/2017, de 07-11-2017;06/2018, de 09-05-2018; 14/2018, de 13-11-2018;08/2019, de 14-5-2019; 
21/2019, de 21-11-2019 e 06/2020, de 22-5-2020 .

01/2018 05/2018, 08-05-2018 14/2018, de 13-11-2018;08/2019, de 14-5-2019; 21/2019, de 21-11-2019 e 06/2020, de 22-5-2020 .
03/2019 06/2019, 04-5-2019 21/2019, de 21-11-2019 e 06/2020, de 22-5-2020 .

Controladoria Geral do Estado, Belo Horizonte, 21 de maio de 2021
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado

COrEGEDOrIA-GErAL
DESPACHO

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a resolução CGE nº 17, de 17 de junho 2019, art . 32, inciso Iv, do Decreto Estadual nº 
47 .774/2019, e tendo em vista o Parecer Núcleo Técnico nº 48/2021, de 17/05/2021, que analisou o Pedido de reconsideração oposto por Emerson 
Oliveira Abreu, Masp 1 .129 .034-3 referente ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria COGE nº 62/2018, cujo o extrato foi 
publicado no Diário Oficial de 7 de setembro de 2018, DECIDE indeferir o Pedido de Reconsideração e manter a decisão publicada no Diário Oficial 
do Executivo de 22 de dezembro de 2020 .
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor acima qua-
lificado, o qual optou por realizar a própria defesa, nos termos da Súmula vinculante nº 5.
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184/2002, o prazo para recurso é de 10 (dez) dias .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 20 de maio de 2021 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
21 1484728 - 1
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